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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI NO 3#/2003 

Altera dispositivos da Lei Municipal nO 4.083, de 

08 de outubro de 2001, que obriga as Agências 

Bancárias, no âmbito do Município, a colocar à 

disposição dos usuários, pessoal suficiente no 

setor de caixas, para que o atendimento seja 

efetivado em tempo razoável. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Ficam as agências bancárias, no âmbito do município, obrigadas a colocar, à 

disposição dos usuários, pessoal suficiente, no setor de Caixas, para que o 

atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

Artigo 2° - Para efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para atendimento, no 

máximo 15 (quinze) minutos em dias normais e de 30 (trinta) minutos em 

véspera ou após feriados prolongados. 

(alteração)
'. Artigo 30 - Para comprovação do tempo de espera Os usuários apresentarão o 

bilhete da "senha" de atendimento, onde constará impresso 

mecanicamente, o horário de recebimento da "senha" e o horário de 

atendimento do cliente. 

§ 10 - A implantação do sistema, bem como os meios e equipamentos 

necessários para o controle de entrada e saída dos usuários serã.oQ 
da inteira responsabilidade de cada estabelecimento bancário. / Ó 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

§ 2° - Para fins e cumprimento do caput deste artigo, os estabelecimentos 

bancários submeterão os projetos à apreciação do Poder Público 
" Municipal. 

Artigo 4° - As agências bancárias tem o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 

da presente Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

Artigo 5° ' O não cumprimento das disposições da presente Lei, sujeitará o infrator às 

seguintes punições: 

I - advertência; 

II - multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , atualizada anualmente pelo IPCA 

Índice de Preço ao Consumidor Ampliado da FIPE - Fundação e Instituto 

de Pesquisas Econômicas; 

3aIH - multa de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), até a (terceira) 

reincidência, atualizada anualmente pelo IPCA - Í ndice de Preço ao 

Consumidor Ampliado da FIPE - Fundação e Instituto de Pesquisas 

Econômicas; 

IV - suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 3a (terceira) reincidência. 

(alteração) 
Artigo 5° - As denúncias dos munícipes deverão ser encaminhadas ao 

Departamento de Fiscalização Tributária, órgão municipal 

encarregado de zelar pelo cumprimento da presente Lei. 

" 

Parágrafo Único - As agências bancárias são obrigadas a afixar, em local 

público, cópia do texto integral da presente Lei, em letras de 

tamanho grande, de fácil visualização e leitura. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE MARÇO DE 2003 

" 

JUSTIFICATIVA: 

Entendemos necessárias as alterações propostas, visando desburocratizar 

e, consequentemente, agilizar o atendimento aos cidadãos para que sejam tratados com 

respeito e dignidade nos estabelecimentos bancários. 

Com o sistema de senha eletrônica, o cidadão que sentir-se lesado entrará 

diretamente em contato com o Departamento de Tributação do Município, para as 

providências punitivas cabíveis. 
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'" . PAÇO MUNICIPAL "PROF' JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" Pré.ictnt.. 

" ,.... , SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER NO E NEGÓC IOS JURI O ICOS ' , , 
" 

i'a,~A"~Municipal de Assis L I N' 4.083 DE 08 DE OUTUBRO DE 2001 

CE RECEOIfHNl ODE DOCUMENTOS 

Obriga as Agências Bancárias, no âmbito do 
Municipio a colocar, à disposição dos usuários, 
pessoal suficiente no setor de caixas, para que o 
atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

" O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de ASSIS aprova, e ele sanciona a seguinte Lei : 


Art 1'. 	 Ficam as agências bancárias, no âmbito do municipio, obrigadas a colocar, a 
disposição dos usuários, pessoal suficiente, no setor de Caixas, para que o 
atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

Art 2'. 	 Para efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para atendimento, no 
máximo 15 (quinze) minutos em dias normais e de 30 (trinta) minutos em véspera 
ou após feriados prolongados. 

Art 3', 	 As agências bancárias tem o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 
da presente Lei , para adaptarem-se as suas disposições. 

Art 4', 	 o não cumprimento das disposições da presente Lei , sujeitará o infrator as 
seguintes punições: 

I. advertência; 

li, multa de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), atualizada anualmente pelo IPCA 
índice de Preço ao Consumidor Ampliado da FIPE - Fundação e Instituto de 

Pesquisas Econômicas; . c:-S' 

111, multa de R$ 40.000,00 (Quaren!a mil reai s). até a@;J (terceira) reincidência, 

atualizada anualmente pelo IPCA - Indice de Preço ao Consumidor Ampliado da 

FIPE - Fundação e Instituto de Pesquisas Econômlc~~G'!' 


IV, suspensão do Alvará de Funcionamento, após 0 (terceira) reincidência 


~ 
Art 5'. As denúncias dos usuários deverão ser encaminhadas á Procuradoria de Defesa 

do Consumidor .. PROCON que deverá apurar o fato e encaminhar á Assessoria 
Jurídíca do Municipio para a aplicação das sanções 

Art 6', 	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art 7'. 	 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n' 3. 750, de 09 de 
novembro de 1.998. 

Prefeitura Municipal de Assis, 08 de outubro de 2.001 . 

'. 	
c--,;;--;~;('--:) 

CARLOS ÂNGELO NÓ91LE 
Prefeito Municipat 

. ~Ij 	 / / / 
GELO CiJ!lOBEqJCI 


Secretário Mun cipal ~overno ~ Negócios Juridicos 

Publicado na Secretaria Municipal d -B(1ver~ e NegÓCio:/JUrid~Os, em 08 de outubro de 2001. 


ÂNGELcí~MO ~ELUCI 

Secretário M icipal de Governo e NegÓCIOs Juridicos 
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l EI NÚMERO 4 ti 9 8 DE 17 DE SETRMBRO DE 1999 

DISPÓE SOJlRF~'U2aJlliiATORIEObDF DAS ACiÊNr:1AS BANCÁR!AS NO ÂMBITO DO 
\l{I NKIPl.Q , " CQIOCAR, _t.. DrSPOSICAo DOS USUÁ RIOS, PESSOAL S1J1'JnENIE 
PARA Q.,UE O A'rE\iDIMENTO SETA Ef'ETlV,\DQ EM TEMPO RAZOÁ, VEL 

DR. JOSÉ ABELARDO GUIM.A RÃES CA.MARl?\HA. Prefeito 
Municipal de Marili3, usando de atribuições legais. 
Faz sabe r que ). Câmara Municipal de Mnriha aprovou e ele 
s3.llciona c prornulga a $eguintt~ Le i: 

'. Art. P - Fi cam as agências bandrias. 11<) âmbito do Município, ob ri gadas a co locar à 
disposição dos usuários, pessoal suficiente para que o at end imento seja efetivado em tempo 
razoáveL 

Art. 2" - Para c's efeitos desta Lei, entende-se CO)110 tempo razo ável par'l Mcndimenlo , 
'. no máximo. até ~(vinte) minutos em elias n0I111ais e de 30 (trinta) minutos em véspera ou 

após feri ados prolongados. 

Parágrafo único - Para complova~~ão do tempo de espera os us.uários apresentarão o 
bilhe te da Hsenh a" de a tendilllcnlo , o nde com;to.rá imp resso meCaniC3i1l ent t" , o horário de 
receb im ento da "senha" C O horári o de atendimento do cliente. 

Art. 3' - As agências bancárias tem o prazo de 60 (sessenta) dias, a COJl tar da data da 
publicação da presente LeI. para adaptarem-se às su"s el isposições_ 

Art_ 4" - O l1ão cumprimento das disposiçoc:; da pres.:nte Lei slueitará o infrator às 
sq ;uintes ptlniçõe:.: , 

n 
advertência; 

I d 100 (d . UFIRmu t3 e _ uzentos _ y ( ..<,,>< 4".,-k) 
1Il mul ta de 400 (quatrocentos) UFTRs, até a 5' (qllinta) reinci d~llcia; 
IV mult a de 1.000 (mil) UF IR5 após a 6" rei:lc id'::nci u. 

- '11•. / ',."v\(,Á.
~ 

,"' ~'! .:"",1 o," ~\•• ,,: C , _./7) ' " / ' ___ '-' " 

An. '50 
- As denúncias dos l1l unícipcs deverão Ser encaminhadas à Secretaria 

Municipal da Indústria e Comércio, órgão Illuuicipf!l éncan-egndo de zelar pelo cumprimento 
da presente Lei . j , 

.. . ,,~ cP (;o (y~~ ......( \ ' 

r-v<-~ A rt. 6" - Esta Lei entrará em vlgor nel data ele sua plLbli c~ção , revogadas as 
dispOSições em contrário. '

'. 

Prefeitura MuniCira l~de~lia, 17 de se tembro àe 1999. 

/- \ 

= ~-'E:~ 'C:.-----L 
DJ fOSÉ ELA.HDO GUIMARAES C AR 

r 

Pref<!ilo Municipal 

: Fz~"/ 
Secret ari un icipal da Ac!ministraç"o 
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Lei nO "1698/99 .!l , 02· 

~ 

ÉLCIO SENO .,_-0· 0 .--....... 

Procurad6r G ai do Mil)J~ ... 

" O ',/ 
ELtAi~~'lio~ " 


Secreti.rio M\Ulicipal da Indústria c Comércio 

Publicada na Secretati a Munic ipa l da Admilll"tração, êm 17 de sdcmbro de 1999, 

(Aprovada pela Câmara Municipal em 30.08.99 . Projeto ,ie Lei n' 69/99, de autoria do 
Vereador HCrYRI Rosa Seabra) 

'. 

'. 

http:30.08.99
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0001 02 

MODIFICA A LElN° 4698 DE 17 DE SETEf\IBRO DE 1020 QLE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO ÂM!3lTO DO MIJt!J.C.la<L..ti 
rnWCAR À DISPOSIÇÃO DOS \}SlJÁIU0.s"Je,~~Q61, SUFICIENTE PARA illlLQ 
ATENrllMfõNTQ ~ETAFFFTTyAI)Q EM TEMPO R."7.Q~YXJ, 

DR. JOSÉ ABELARDO GUrMARÃES CAMAIl.INH!\, l' rdeitO 
Municipal d. Marili", lIsando de atribuições legais, 
Faz saber que :l Cómal"a l'v[unic.ipal de !'vIariliil aprc)\I(,)1I l.: clt,; 
s:tnciona e proll1tdga a seguinte LeI : 

A r t, 1", Fica incluído no artigo 5'" da Lei nO 4698, dc 17 -de setem bro de 1999, 

par~gra[o único com a ,eguinte redação: 

"Parágrafo único - As agências bancárias são obrigadas a exibir, em local visivel ao 
públic.o, cópia do texto integral da presente !ci, logo na entrada do estabelecimento, em 

letras de tamanho grande, de fácil visua lização e Ie.itura." 

AI't. 2'), Esta Lei cnlrnn\ em vigor na data de sua public.aç7lo, revogadils ~1~ <.lisposiçõcs 

em contrário . 

Prdeitura Municipal ~b.rilia, 19 de dezembro de 2000( , 

.- Prefeito. MUniCIpal ' 
/ 

í..!"
.1 

(/ /'
/ 

,'" 
. {UIZ,iOSSI \ 

Secretário'",uniCi!la l da Administraç;;iQ 
/ (~ - ' /. ) 

.~. 

ê:-C~~~ ' 
procur\~.rG~~_\ j~~.-" 

ELIAS GÉA LEO EL-./ 

Secretário Municipal da Indústria c Comérci o 


Publicada na Secretaria Municipal da Admin istração, em \9 de dezembro de 2000. 

(Aprovada pela Câmara Municipal ~11l 20. \1 ,2000 - Projeto de Lei n" 184/00, de autoria do 
'. Vereador Herval Rosa Seabra) 

/jcs 

http:procur\~.rG
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Prell 
ESTADO Cé SÁO PA.UtO 

o001 0 
Lf;;1 NÚMERO;; (/47 DE 20 DE .Jl iNHO DE J..ill.U 

.l2.6J'lOV A REDAÇÃO AO "CArlJT" DO AR I 5" DA LEI 4698/99 , Q! Ir. DISP(JE 
SQBRE A OBRIGATQRIEDAD E DA S AGÊNCIAS Bt\NC.Ó,RJAS A CQLOCAR A 
DISPOSIÇ Ã, O DOS US UÁRIOS PESSOAL SUFIClPHE PARA QlJP O ATEN DIMENTO 
SE lA EFETI.YA!2.0 EM TEMPO RAwA VEL TRAN SFr.R rNDO PARA A SECRETARIA 
MllNTCIPAL DE SER,Y JCOS URBANOS A lNClH'vIRENCIA PE RECEB E.lL,AS 
j)E~16.S. r 7 El ..6J~ PEL O C1 )!\.f PRI MENTO DA PREs'ENTE LEI 

'. 
DR. JOSÉ ABELARDO GU1/v1Alz..Ã,ES CAMARINHA. Pre feilo 

1v1uni c ipal de Marilia) usando de atribuições legais, 

f ..1Z saber qUe a Cúmara Jvfunicipa)- de iVl.:lrilia apro\'OU ..: ele 


sn nclon a e promul ga a segui nte Lei: 


Art. I". O "caput" 00 artigo 5', da Lei 4698, de I7 de selembro de 199'), eom ü 

pari!grafo único acrescentado pela Lei n . 4983, de 19 de dezembro de 2000, passa a vi gorar 
com a seguinte redação: '1 ,"--., 

"A ri. 5" · 	 As denúncias dos Il'lUníc ipcs deverão ser enc:lminhadas :'t SccrclUriJ Muni c ipa l Jc 
Serviços Urbanos, órgão municipal encatTcgado de zelar pelo <:lllnp ri ll1cn to da 
presente Lei," 

A rL 2". Estn Lei entrará em vigor na Jatrl da suo publi cação, rtvo gadas as disposições 

em contrario. 

Prdeilura Municipal de M apl>ia, :>0 de jud,o de 2001 . i' 

"'"-;v%::-. 	 \.
D~C.e.,c<:~ ....<_ .....----= 
D~St ABELARDO GUIMARÃES C IrARINH Al_.. 

Prefeito Municipal / 

/ 
/ /	 . / 

/: ((rflioSsI 
SccrctAry.'> ··~/r uniy(pal da Administraçào 

/ . 

c=::::f--ê' 
. IÔ E 	O' 

pro/? or ~\.1t!JjciPiO 

~~s 
'. 	 Sccrctúri'o Municipal Jc Scrviç.os Urb anus 

Publicodn na Secretari ~l Municipal da Adminiolrayào, em 20 de junl;o oe 2001. 

(Aprovada pela Câmara Municipal em 21.05,01 . Projeto de Lei n" 137/01 , de Guloria 00 
vereador Eduardo Nascimento) 

/JCS 
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RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - CX, POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX (0"18) 3322-4144 
site: www.camaraassis.sp.gov.br e; mail : cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

PROJETO DE LEI N° 037/2.003 
P A R E C E R N° 046/2003 

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 4,083, de 08 de outubro de 
2,001, que obriga as Agências Bancárias, no âmbito do 
Município, a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente 
no setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em 
tempo razoável. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Ni lton Sebastião 
Fernandes Duarte, o qual tem como objet ivo básico , alterar dispositivos da Lei Municipal nO 
4,083, de 08 de outubro de 2,001, que regulamenta o tempo de permanência dos usuários no 
interior dos estabelecimentos bancários no Município de Assis. 

o autor do Projeto de Lei, argumenta em suas justificativas, que a 
implantação do sistema de "senhas", contendo o horário de ingresso e de saída dos usuários 
nos estabelecimentos bancários, é o único meio possível de se exigir o fiel cumprimento da 
presente Lei . 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial o Artigo 53 da Lei Orgânica do Municíp io de 
Assis, que trata especificamente da matéria, o qual estabelece competência concorrente tanto 
ao Executivo como ao Legislativo, para legislar sobre assuntos dessa natureza 

Assim, conforme dispõe o Artigo 50 da Lei Orgânica do Município 
de Assis, combinado com os artigo 52 e seguintes do Regimento Interno da Câmara, por 
tratar-se de lei ordinária, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do número total de 
Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenária, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais, 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 25 de ,.,.,.q'rm 
( 

OAB/SP.149.159 

www.camaraassis.sp.gov.br

